
Santo Antôn'p do5

ESTADO DO MARA:\.iHÃO
PREFEITURA MUNICIP.{L
CNPJ: 06.172.7201000 l-10

DE SANTO ANTONIO

coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
104/2023/PM-SAL-MA

O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa BRASIL MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 17.828.4í 3/000141, para, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da presênte convocação, celebrar, por

intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da
licitação na modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, sob o n' 02612023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocaçáo

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão no. 02612023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

Recebi em 2910112024

Representante Legal
RAFAELA MARTINS DE Assinado deforma disital por RAFAELA

MARTINS DE CARVALH0:652390083s3
CARVALHO:65239008353 Dados: 2024.0r.2e r r:r6:0s -03'oo'

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 1 7.828.4 1 3/0001 -61

Assinatura/Rubrica

RG no 2.071.268 SSP / Pl

CPF no 652.390.083-53

AUTUAçÃo

s".,0.H".p*ij,a
v

Avenida Presidente Vargas, N",146, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MLTNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SA\TO A\TÔNIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 02612023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 10412023

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N' 042309-{1001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenidâ Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.172.72Q10001-10, neste
ato rêpresentada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva ê
Silva, nomeâda pelâ Portaria no 004 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município
de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento dâ licitaqão na modalidade pregáo, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 026120?3, processo administrativo n' 042309-0001,
RESOLVE registrar os preços da êmpresa indica e qualificada nesta ATA, de acordo com a

clâssificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condi@es previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.ô66, de 21 de Junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro dê 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

sêguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para Íomecimenlo de equipamentos hospitalares, pelo prazo de 12 (doze\ meses, em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do prêgãô eletrônico 02612023, que e parte

intêgrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemenle de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço regislrado, as especiÍicações do objeto e as demais condiçóes ofertadas na
proposta são as que seguem:

RAfAELÁ MARTINs DE ur**umúú
CARVALHO:65239008353 o

AUTUAçÃo
Nq Proc.047309 0001
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EMPRESA: BRASIL MEDICAMENTOS LTDA INSCRIçAO ESTADUAL: 1 9.514.436€
CNPJ: 1 7.828.41 3/0001 -61 TELEFONE: (89). 3521-2272, 3521-3422
ENDEREÇO: Avenida Doutor José Ribamar Pacheco, no 355,
Bairro Cancela, Floriano - Pl.

E.MAIL:
brasilmedicamentoê1 0@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: RaÍaela Martins de Carvalho CPF: 652.390.083-53

DESCRTçAO MARCA UNIO. DE
MEDIDA QUANT

VALOR
uNlTÁRro

VALOR
TOTAL

1

ANDADOR ORTOPÉDICO MATERIAL:
ALUMíNIo ANoDIZADO, ALTURA: ALTURA
REGULÁVEL, APLICAÇÃO: ADULTO, TIPO
CONSTRUÍIVO: DUPLA BARRÁ
SUSTENÍAÇÃO. TIPO PES: PÉS COM
PONTEIRAS POLIURETANO.

UNIDADE 10 R$ 284,12 R$ 2.841,20

22

CARRO DE EMERGÉNCIA HOSPITALAR
ESTRUTURA: CHAPAS DE AÇO INOXIDAVEL,
SLJPORTE: SUPORTE PARA l\rONlTOR, BASE
GIRAÍÔRIA, PÁRA CHOQUE: COM PARÂ
CHOOUE. BORRACHA OU PVC EI\4 TODA
EXTENSÃo. RoDlzros coM RoDiTros,
Dl[rENSôÉs: D \4ENSôES ApRoxlMAoASl
1,oo x 0,45 x 0,80 t\4, cARAcrERIsncAS
ADICIONAIS 01r SUPORTE SORO É CILINDRO
DE 02. ACESSóRIos 02: TRAVA DE GAVETAS
COM LACRE.

lúodelo
Móveis UNIDADE 5 R$ 3.748.59 R$ 18.742,95

31
ÉsrEToscôflo HAsrE AÇo rNox, TUBo "y'
PVC, AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL DE
BORRACHA, ÍIPO: BIAURICULAR, TAMANHO:

UNIDADE 50 R$ 69,48 R$ 3.474,00

Avenida Presidente Vargas, N'.1.16, Cêntro, o Àntônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARA\HAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06. 172.7201000 1-10

DE SANTO ANTONIO

FÂfÁELÀMÀnIN5DE u rur^msoi
(ARVÂLHO 65239008151

3. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquêr órgáo ou
êntidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justiÍcada a

rou". 661
,íü---

se*dg;ãesponséver

ÂuruaçÂo

ADULTO, ACESSÔRIOS: OLIVAS ANATÔMICAS
PVC.

33

FAIXA ELASTICA PARA FISIOTERAPIA (KIT
COM 05 UNIDADES _ ULTRALEVE, LEVE,
MÉDIO. PESADO E SUPERPESADO) .
LSPEC|flCAÇÕES TECNTCAS N4ÍNrt4AS.
FABRICADO EI\4 MATERIAL DO TIPO
BORRACHA NATURAL, CONTÉM 05 FAIXAS
(ULTRALEVE LEVE, MÉDIO PESADO E
SUPERPESAOO),

KIT

35

APARELHO TESÍE GLICOSE + 1OO TIRAS
PARA USO, PORTÁTIL, OFERECE UI\,I AIVPLO
DISPLAY QUE FACILIIA A LEITURA, POSSUIR
DISPOSITIVO EJEÍOR DE ÍIRAS OUE
POSSIBILITA O DESCARTE DA TIRA UTILIZADA
SEI\,I O CONTATO COM AS MÃOS, DE
MANEIRA MAIS SEGURA E HIGIENICA,

On Call Plus UNIDADE 100 R$ 112,50 R$ 11.250,00

36
LAI\,IINA MICROSCOPIO, VIDRO 76I,,lM X 26MM
C/ 50 UNIDADES, Firsllab CAIXA 10 R$ 13.24 R$ 132,40

LAIVPADA PARA APARELHO DÊ
INFRAVERI\,,IELHO EM FISIOTERAPIA,
TERIVOTERÁPIA E FOTOTERAPIA 220V.

Philips UNIDADE 10 R$ 250.96 R$ 2.509,60

3B

MACA CLiNICA MATERIAL: TUBULAR EM
FERRO . ÍlPO: CARRO MACA , ACABAI\4ENTO
DA SUPERFiCIE: PINTURA EPÓXI
ACABAI\4ENTO DAS RODAS: RODAS
TERMOPúSTICA . RODAS: 4 RODIZIOS DE 5"
FREIO NOS 4 RODiZIOS , COMPRIMENTO| ATÉ
1,90 N4, LARGURA: CERCA DE 0.60 M, ALTURA:
CERCA DE O,BO M, CAPACIDADE DE CARCA:
ATÉ 150 KG. COMPONENTES: SUPORÍE
SORO REI\,,IOViVEL , COMPONÉNTES 01, PÀRA
CHOQUE EIUBORRACHADO
CARACTERÍSTICAS ADICIONAISI CABECEIRA
REGUúVEL POR CREIVALHEIRA,
CARÂCTERISTICAS ADICIONAIS 01i GRADES
LATÉRAIS RÉBATíVEIS , ACESSÓRIOS: LEITO
FIXO C/ COLCHÃO, COURVIN

[rodelo
lvlóveis

UNIDADE 10 R$ 1.'171 64 R$ 1'1.716,40

ÉSFIGIiIOI\4ANÔMETRO AJUSTE: ANALÓGICO.
ANERÓIDE, TIPO FECHO: FECHO EIU VELCRO.
FAIXA DE OPÉRAÇÁO: AÍÉ 3OO MMHG, TIPO':
DE BRAÇO, TAI.IANHo: ADULTO oBESo,
I4ATERIAL BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EIV

NYLON.

Soldor UNIDADE 100 R$ 129 81 R$ '12.981,00

43

BICICLETA ERGOI\.,1ÉTRICA MOOELO: TIPO
MINI - EIKE PORTATIL. FUNÇÔES PAINEL:
DISTANCIA/TEMPO/CALORIAS. TIPO:
[,4ECÂNICA, CARACTER|STICAS ADICIONAIS:
PEDAIS I\4AGNETICOS, CAPACIDADE MÁXIMA:
100 K.

Arklus UNIDADE 6 R$ 422,s8 R$ 2.535,48

44

OTOSCÓPIO COIúPONENTES| JOGO DE
ESPÉCULOS, IVODELO: PORIÁTIL, ZOOM
óPrco: LENTE GTRATôRA, AU|\4ENTo Er\,r

ATÉ 3 VÉZÉS, TIPO: CLINICO,
CARÂCTERISTICAS AOICIONAISi GRAIúPO
FIXAÇÀO Pi BOLSO C/ BOTÃO LIGAJDESLIGA,
ALIMENTACAO: LUz HALOGENA 2,5V, TIPO
CABO: CABO lúETAL CROMADO E PLASTICO.

[.4d UNIDÀDE 3 R$ 794,41 R$ 2.383,23

49
SACA FIBROMA DOYÊN, COMPRIMENTO
TOTAL: CERCA DE 18 CM, ESTERILIDADE|
ESTERILIZAVEL

UNIDADE R$ 88.71 R$ 887.í 0

TERMOMETRO CLÍNICO COI\,,IPONENTES: C/
ALARMES, AJUS]E. OIGITAL. ESCALA AIE 45
'C. EMBALAGEM: EMBALAGEIVI INDIVIDUAL,
TIPO': USO AXILAR E ORAL. MEMÔRIA]
[,rE[rÔRtA ÚLTti,4A t\4EDtÇÃO

1.000 R$ 22,69 R$ 22.690,00

TOTAL R9 92.921.66

Avenida Presidente Vargas, N".146, Cento, Santo Antônio dos Lopes-MA

gem e

I

7

I ,. | *,,,* I *,,^.,tll
I

I

39

I

10
I

52 Multiraser l r*,oow



AUTUAçÃO

Nq Proc. 042309.0001

' êlra
@)--

/
ESTADO DO MARA\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

DE SANTO ANTÔNIO
5õ*o Ant&tt doa

respeitadas, no que couber, as condiçoes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993
e no Decreto n" 7.892, de 2013.

3.1.1.4 manifêstação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior. salvo para

adesÕes feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Íica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro

dê preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para

a adminislração pública da utilização da ata de regislro de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Prêçôs, obsêrvadas âs condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não, do fornecimento, desde que o fornecimenlo
não preludique as obrigações antêriormente assumidâs com o órgão gerênciador e órgãos
participântes.

3.3. As contrataçÕes adicionâis a que se refere este itêm nâo poderão excedêr, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro dê preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes quê

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nãô participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.5.'l.Caberá ao órgáo gêrenciador autorizar, excepcional e justificadamenle, a prorÍogação

do prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ala, desde
que solicitada pêlo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de PÍeços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, náo podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.'1. Os preços regiskados podeÍão ser revistos em decorrência dê êventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato quê eleve o custo do objêto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

5.2. Quando o preço regislrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo supêrveniente, a Administração convocaÍá o fornecedor para negociar a redução dos
prêços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitâr reduzir seu preqo ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicâção de penalidâde.

5.4. Ouando o preço de mercado tornar-se superior aôs preços registradôs e o fornecedor
náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberaÍ o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra
antes do pedido dê fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovanles apÍesentados; e

5.4.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçâo.

RAFAELÁ MARTINS DE T'
cARvALHô:6s2leoo8 â#^1§il*ff ',353

Avenida Presidente Vartlas, N" 446, Centro, Santo Artônio dos Lop MA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNP.I: 0ó.172.7201000 l-10

DE SANTO ANTÔNIO
Sãlto Áíühio dos

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da
contrataçáo mais vantajosa.

5.ô. O regisko do foÍnecedor será cancelado quando:

5.6.í. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles prâticados no mercâdo; ou

5.6.4. sofreÍ sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de cêlêbrar contrato
administrativo, alcanÇando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamenlo de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.í,5.6.2 e 5.6.4
será Íormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
deconente de caso fortuito ou força maior, quê prejudique o cumprimento da ata, devidâmênte
comprovados ê justificados:

5.8.1. poÍ @zeo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fomecedor.

6. DAS PENALIOADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estâbêlecidas no Edital.

6.'Í.í.As sanÉes do item acima também se aplicam aos integrântês do cadâstro de reserva,
em pregão para rêgistro de preços que, mnvocados, não honrarem o mmpromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §1'do Decreto no 10.024119.

6.2. E da competência do órgão gerenciadoÍ a aplicação das penalidadês decorrentes do
descumpíimento do pactuado nesta ata de registro de preÇo (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), excêto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÉes
dos órgãos participantes, caso no qual cabêrá ao respectivo órgão participantê a aplicaÉo da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n" 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao óÍgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n0 7.892120'13, dada a necessidade de instauração
dê procedimento para cancelamento do registro dô íornecedor.

7. COND|çÔES GERATS

7.1. As condiçõês gerais do fornecimento, tais como os prazos pâra entÍega ê
recebimento do objeto, as obrigaÇões da Administração e do fornecedor registrâdo, penalidadês

e demais condiçóes do âjuste, encontram-se deflnidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessáo pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do aÍt. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

Pa.a fitmeza e validadê do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida ê achada em ordem, vai assinada pelas partes.

AUIUAçÃo
N! Proc.042309 0001
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Avenida Presidente V*eas. :tt" ++t,. Centro. SanrãÀr,r-\T.. Log,..-Ve
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA MUNICIPAL
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Santo Anlônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de 2023.
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N' 004/202 í -G PSAL
Orqão Gerênciadôr

RAFAELA MARTINS DE AssinadodeformadisitalporRAFAELA
MARTINS DE CARVALHo:6s2390083s3

CARVALHO:65239008353 Dadost2o24.oi.2e I I :t 7:46 -03'oo'

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. 1 7.828.413/0001-61

Representante: Rafaela Martins de Carvalho
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SILVA ER

Sec. l\4unicipâl de Saúde e Saneamento
Portaria no. 0í 0/2021 -GP/SAL

Óroão Particioante
-ti

auruaçÃo

Avenida Presidente Vargas, N".146, Centro, Santo Àntônio dos Lopes-MA
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Página 6

Port. No 004/2021-GPSAL
Órgào Gerenciador
AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIA]S LTDA
cNPJ. 80.243.769/0001-70
Rêpresentante: Adriana Rodrigues Dos Santos
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne. 01 0/202 1-GP/SAI
Órgão Paúicipante

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 2112024 Publicação: 30 101 /2024

e as demâis condições ofertadas na propôsta são
que seguem:

Código identificador:
82edeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833â1e3993be994cd596545d30badd7
342e654e87ed7à326ceabd3bí6e.ec7957a654dehã2baegde0027accd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÂO ELETRÔNICO NA. 02612023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' t0412023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 042309-0OOl/2023
PREGÃO EI^ETRÔNICO NA 02612023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

v Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, nq

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o ne 06.172.72010001- 10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administraçào, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portaria nq 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaÇão na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 02612023, processo
administrativo ne 042309-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
preústas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ne 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto na 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a

v seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregáo eletrônico
02612023. que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcriçáo.
2. DOS PREÇOS, ESPEC IFICAÇOES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especihcaçôes do objeto

EI

Ei!PRE5Â: ÂRÁSrr MtD aÁMFNÍoS LÍDÁ asl^DUALT r11 511.,116 3
(llPrr 17 323 41r/0001,61 TEtEfoàlÉ: Lsqr l52lr27r 1571 14rl
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cada item registrado na ata de registro de preço
para o órgão gerenciador e órgãos participan
inde pendentemente do número de órgãos
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorizaÇão do órgão gerenciado
órgào não participante deverá efetivar a contrataç
solicitada em até novênta dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contrataçâo, respeitado o

prazo de vigêncla da ata, desde que solicitada pelo
órgão nào participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.7. A validade da Ata de Registro de Preqos será
de 12 meses, a parür da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preÇos registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçào
promover as negociações junto ao fornecedor.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
supervenlente, a AdministrâÇâo convocará o

fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que náo aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromlsso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociaçào.

5.5. Nâo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençâo da contrataçào mais vantajosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado
quando:

5.6.1. descumprir as condiçóes da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota dê empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem jusliflcativa aceitável;

po. DE SRACO.TÀUÁ\HO

3, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto na 7 .892, de 201-3.

3.1.1. A manifestaçâo do órgáo gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgàos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçào de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que náo participaram do

registro de preços, que demonstre o gânho de

- eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçào pública da utilizaçào da ata de registro
de preços.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, do
fornecimento, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As contrataqões adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocâtório e registrados
na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantês.

profeitura Municipal de Santo Antonio dos Lop€s - MA, Av. Presjdente vôrgas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou forÇa maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justihcados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fomecedor.
6- DAS PENAI,IDADFS
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

-- estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos intêgrântes do cadastro de reserva, em pregâo
para registro de preços que, convocados, nào
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do
Decreto nq 10.024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicaçáo das penalidadês decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto ne 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataÇões dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6q,

Parágrafo único, do Decreto np 7.89212013).
6.3. O órgào particlpante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

-no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a

necessidade dê instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condições gerais do fomecimento, tais como
os prazos para êntrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de PreÇos, nos termos
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do art, 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presênte Ata
foi lavrada em 2 (duas) viâs dê igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de {ezembro de
2023.
MAzuA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/202I-GPSAL
Órgão Gerenciador
BRASIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. 17.828.41 3/0001-61
Representante: Rafaela Mafiins de Carvalho
Empresa Beneficiaria
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Sêc. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne. 010/202 1-GP/SA!
Órgão Participante

Código identificêdor:
82ede0c8dfe670Í18d8a360c845311622Íic833a1e3993be99Bcd5S6545d30hadd7
342c654c87ed7a326ceabd3br6ecec7957a654de0da2baegde0027accdodc3
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